
Pedido de Esclarecimento - Pregão Eletrônico 90002-2024

Prezada Comissão de Licitação, boa tarde!

Encaminhamos alguns questionamentos relativos ao Pregão Eletrônico 90002/2024, destinado à contratação de uma empresa especializada
na prestação de serviços de impressão, cópia e digitalização (outsourcing de impressão), com monitoramento e contabilização dos serviços
contratados. Este abrange, ainda, o fornecimento de equipamentos para digitalização, impressões monocromáticas e policromáticas, incluindo
todos os insumos (exceto papel) e reposição de peças, além dos serviços de instalação, manutenção e assistência técnica especializada para
atender às necessidades da CLDF, conforme as especificações e exigências constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

No que diz respeito ao ANEXO I - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO do CMI - TERMO DE REFERÊNCIA - TR - SERVIÇOS:

20.4. Multifuncional policromática A3
20.4.2. Velocidade de impressão em modo A4 de 30 ppm em modo ISO/IEC 24734;

Entendemos que uma vez que não há perda de performance nem impacto operacional e prezando pela isonomia e ampla concorrência do
certame, serão aceitos equipamentos com a velocidade de impressão em 24ppm. Está correto nosso entendimento?

20.4.7. Painel de controle frontal de 7" (sete polegadas) com botões e display tátil (touch screen) para exibição de status operacional;

Entendemos que uma vez que não há perda de performance nem impacto operacional e prezando pela isonomia e ampla concorrência do
certame, serão aceitos equipamentos com o painel de 5 polegadas. Está correto nosso entendimento?

20.4.31. Digitalização A4/Letter em modo simplex com velocidade de 50 IPM (policromático) e OCR que poderá ser embarcado no
equipamento ou via servidor desde que todas as licenças sejam fornecidas pelo contratado;

Entendemos que uma vez que não há perda de performance nem impacto operacional e prezando pela isonomia e ampla concorrência do
certame, serão aceitos equipamentos com a digitalização em modo simplex com velocidade de 20 ipm. Está correto nosso entendimento?

20.4.33. Digitalização A4/Letter em modo duplex com velocidade de 60 IPM (policromático) e OCR que poderá ser embarcado no
equipamento ou via servidor desde que todas as licenças sejam fornecidas pelo contratado;

Entendemos que uma vez que não há perda de performance nem impacto operacional e prezando pela isonomia e ampla concorrência do
certame, serão aceitos equipamentos com a digitalização em modo duplex com velocidade de 40 ipm. Está correto nosso entendimento?

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada a esses questionamentos e esperamos as devidas orientações para prosseguimento
no processo licitatório.

Desde já, agradeço o seu retorno e fico no aguardo.

 

Lucas Souza <lucas.souza@grupopositiva.com>
sex 08/03/2024 15:36
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Atenciosamente,

Lucas Souza

Supervisor Comercial Administrativo

Cel (21) 99454-2908

Fixo (21) 2136-4617

www.grupopositiva.com

Preserve a natureza. Só imprima este e-mail se for necessário.
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